
REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº           , DE 2007.  
(Do Sr. Deputado Vander Loubet) 

Solicita informações ao Sr. Ministro de 
Estado da Justiça sobre os recursos do 
PRONASCI a serem aplicados no Mato Grosso 
do Sul. 

Senhor Presidente: 

Com fundamento no art. 50, § 2º, da Constituição Federal, e 

nos arts. 24, inciso V e § 2º, e 115, inciso I, do Regimento Interno, solicito a V.Exª. 

seja encaminhado ao Sr. Ministro de Estado da Justiça o pedido de informações 

sobre os recursos do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania 

(PRONASCI) a serem aplicados no Mato Grosso do Sul. 

Foi amplamente divulgado pela imprensa o lançamento do 

PRONASCI, com previsão de investimentos de R$ 4,8 bilhões para ações que 

visem a integração de políticas de segurança pública com ações sociais nas 11 

regiões mais violentas do País.  

A razão que justifica a presente solicitação e que, até o 

presente momento, as fontes de informação têm sido a imprensa nacional e 

algumas palestras que estão sendo proferidas pela equipe técnica do Ministério da 

Justiça. No entanto, a ação parlamentar não pode prescindir do acesso a 

documentos técnicos mais robustos e informações mais elaboradas sobre o 

PRONASCI. 

Considerando que, segundo a imprensa, o programa tem 

previsão de início no mês de setembro do corrente solicito informação sobre: 
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a) qual é o montante de recursos previstos para serem 

aplicados no Estado de Mato Grosso do Sul no 

programa? 

b) qual é o conteúdo completo das ações previstas para o 

programa no Mato Grosso do Sul? 

c) quais são os critérios a serem empregados para a 

definição da quantidade de habitações para os policiais 

entre as 11 regiões inicialmente previstas? 

d)  quais são os critérios a serem utilizados para a seleção 

dos candidatos às unidades habitacionais mencionadas 

no item anterior? 

e) será construída uma penitenciária feminina e outra para 

jovens no Mato Grosso do Sul? 

f) existe cronograma previsto para a realização das ações 

previstas no Mato Grosso do Sul? Caso positivo, qual? 

Sala das Sessões, em         de                   de 2007. 

Deputado VANDER LOUBET 

Relator 

 

 

 


